
Boletim Estatístico Mensal 

ABRIL 2022 

Nos termos do Art. 7º da Resolução nº 17 de 14 de setembro de 2010, seguem os dados estatísticos 

referentes às Unidades Jurisdicionais do Estado de Alagoas (1º Grau e Juizados Especiais), extraídos do 

Sistema de Automação do Judiciário – SAJ 



UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 3ª 

ENTRÂNCIA
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1ª Vara Infância, Juventude e 

Família Arapiraca
14 19 119 167 1.628 76 146 19 52 40 81% 44% 140% N/A

2ª Vara Cível Arapiraca 6 2 144 140 3.383 303 212 11 148 40 84% 103% 97% 7%

3ª Vara Cível Arapiraca 7 11 156 148 2.647 287 141 16 186 47 86% 119% 95% 9%

4ª Vara Cível Fazenda Arapiraca 6 28 74 206 4.800 1.231 233 0 119 6 87% 161% 278% N/A

5ª Vara Criminal Arapiraca 9 5 11 3 1.354 411 64 1 6 29 95% 55% 27% N/A

6ª Vara Cível Arapiraca 6 12 141 154 4.469 302 200 7 126 5 85% 89% 109% 6%

7ª Vara Cível Família e 

Sucessões Arapiraca
11 12 102 71 1.917 94 145 15 67 39 91% 66% 70% 22%

8ª Vara Criminal Arapiraca 10 13 6 62 931 324 111 0 51 51 84% 850% 1033% N/A

9ª Vara Criminal e Execuções 

Penais Arapiraca
18 23 44 22 960 58 45 0 6 26 91% 14% 50% 0%

10ª Vara Cível Família e 

Sucessões Arapiraca
10 8 104 117 921 49 151 53 94 49 71% 90% 113% 56%

Juizado Especial Criminal e da 

Violência Doméstica contra a 

Mulher - Arapiraca

9 11 40 21 735 225 162 2 34 32 92% 85% 53% N/A

1ª Vara Cível Maceió 3 14 141 91 5.567 736 141 14 159 1 94% 113% 65% 9%

2ª Vara Cível Maceió 4 5 135 147 3.593 924 174 18 89 3 90% 66% 109% 20%

3ª Vara Cível Maceió 3 2 157 77 4.308 564 277 27 169 11 90% 108% 49% 16%

4ª Vara Cível Maceió 4 8 131 78 3.522 1.343 232 25 148 5 91% 113% 60% 17%

5ª Vara Cível Maceió 5 0 124 17 4.257 1.014 158 19 98 2 97% 79% 14% 19%

6ª Vara Cível Maceió 4 2 137 128 5.056 890 46 18 37 0 93% 27% 93% 49%

7ª Vara Cível Maceió 4 10 132 116 6.674 811 110 32 84 2 97% 64% 88% 38%

8ª Vara Cível Maceió 4 9 184 113 4.950 712 357 22 141 4 90% 77% 61% 16%

9ª Vara Cível Maceió 4 9 147 113 4.308 740 108 15 106 8 91% 72% 77% 14%

10ª Vara Cível Maceió 4 3 155 130 3.767 582 94 18 127 5 90% 82% 84% 14%

11ª Vara Cível Maceió 4 3 131 105 7.536 748 150 25 116 2 96% 89% 80% 22%

12ª Vara Cível Maceió 3 4 138 73 5.931 1.035 217 5 62 7 97% 45% 53% 8%

13ª Vara Cível Maceió 4 17 133 181 5.881 665 132 28 104 1 92% 78% 136% 27%

14ª Vara Cível Fazenda Municipal 

Maceió
0 0 229 92 7.448 377 323 0 128 0 95% 56% 40% N/A

15ª Vara Cível Fazenda Municipal 

Maceió
0 0 12 307 222.128 24.113 52.202 0 376 140 99% 3133% 2558% N/A

16ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
1 0 146 89 6.307 449 160 0 140 0 96% 96% 61% N/A

17ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
2 1 108 194 2.979 381 356 2 174 1 83% 161% 180% N/A

18ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
2 0 87 107 2.885 371 237 0 130 1 85% 149% 123% N/A

19ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
9 4 151 43 19.856 2.437 324 0 41 0 99% 27% 28% N/A

20ª Vara Cível Sucessões Maceió 6 1 55 44 1.772 199 511 1 50 0 94% 91% 80% N/A



UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 3ª 

ENTRÂNCIA
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21ª Vara Cível Sucessões Maceió 6 6 41 16 1.827 104 182 4 31 2 96% 76% 39% N/A

22ª Vara Cível Família Maceió 13 26 117 87 871 139 310 22 83 13 75% 71% 74% 27%

23ª Vara Cível Família Maceió 12 9 126 141 1.897 76 275 28 79 36 83% 63% 112% 35%

24ª Vara Cível Família Maceió 11 2 108 107 1.870 49 116 25 66 52 83% 61% 99% 38%

25ª Vara Cível Família Maceió 15 20 87 89 1.691 41 129 17 55 38 83% 63% 102% 31%

26ª Vara Cível Família Maceió 11 5 148 105 1.512 173 175 9 108 30 72% 73% 71% 8%

27ª Vara Cível Família Maceió 14 14 114 76 1.671 17 94 26 77 51 84% 68% 67% 34%

28ª Vara Cível Infância e 

Juventude Maceió
10 6 63 60 1.681 365 75 0 107 51 87% 170% 95% N/A

29ª Vara Cível Conflitos Agrários, 

Possessórias e de Imissão de 

Posse Maceió

5 1 36 42 2.463 161 41 0 64 12 93% 178% 117% 0%

30ª Vara Cível da Capital 4 4 41 16 1.149 161 53 5 29 4 93% 71% 39% 17%

31ª Vara Cível da Capital e 

Juizado da Fazenda Pública 

Adjunto

1 2 519 122 3.892 192 170 0 441 2 78% 85% 24% 0%

1ª Vara Criminal Infância e 

Juventude Maceió
1 1 33 35 799 215 68 0 30 35 86% 91% 106% N/A

2ª Vara Criminal Maceió 7 18 6 16 1.642 406 108 0 10 8 97% 167% 267% N/A

3ª Vara Criminal Maceió 6 13 10 11 1.228 198 100 0 15 45 98% 150% 110% N/A

4ª Vara Criminal Maceió 7 6 5 20 791 294 89 2 23 35 95% 460% 400% N/A

6ª Vara Criminal Maceió 7 14 7 12 1.040 302 65 0 5 38 95% 71% 171% N/A

7ª Vara Criminal Tribunal do Júri 

Maceió
6 6 6 29 683 156 96 0 13 28 90% 217% 483% N/A

8ª Vara Criminal Tribunal do Júri 

Maceió
6 9 8 1 792 235 133 0 3 7 97% 38% 13% N/A

9ª Vara Criminal Tribunal do Júri 

Maceió
6 15 4 14 673 136 64 0 10 18 94% 250% 350% N/A

10ª Vara Criminal Maceió 6 23 4 12 809 248 47 0 17 12 94% 425% 300% N/A

11ª Vara Criminal Entorpecentes 

Maceió
8 16 7 65 1.195 53 62 0 33 34 87% 471% 929% N/A

12ª Vara Criminal Maceió 7 6 6 29 970 275 61 0 34 43 89% 567% 483% N/A

13ª Vara Criminal Trânsito e 

Auditoria Militar Maceió
7 16 6 13 2.778 530 113 0 0 7 99% 0% 217% N/A

14ª Vara Criminal Vulneráveis 

Maceió
6 14 20 34 931 308 147 0 49 53 85% 245% 170% N/A

15ª Vara Criminal Entorpecentes 

Maceió
8 4 7 10 1.310 150 159 0 26 23 98% 371% 143% N/A

16ª Vara Criminal Execuções 

Penais Maceió
2 1 83 37 13.785 264 473 0 37 173 99% 45% 45% N/A

17ª Vara Criminal Maceió 0 1 11 25 737 180 167 0 14 17 92% 127% 227% N/A

Juizado Violência Doméstica 

contra a Mulher da Capital
12 10 140 99 5.079 133 270 0 97 155 96% 69% 71% N/A

1ª Vara Cível Penedo 7 9 33 41 1.367 438 66 2 29 18 91% 88% 124% 7%

2ª Vara Cível Penedo 6 0 44 35 1.245 93 47 3 12 9 91% 27% 80% 25%

3ª Vara Cível Penedo 6 7 36 30 1.116 190 53 1 31 12 87% 86% 83% 3%

4ª Vara Criminal Penedo 18 36 5 26 924 186 236 0 3 1 95% 60% 520% N/A

3ª ENTRÂNCIA 417 556 5.455 4.811 412.888 48.919 62.163 537 4.999 1.619 96% 92% 88% 11%



UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 2ª 

ENTRÂNCIA
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Atalaia 20 12 42 57 3.229 642 77 10 116 56 89% 276% 136% 9%

Capela 8 14 35 64 675 215 70 7 40 27 75% 114% 183% 18%

1ª Vara de Coruripe 9 10 49 28 2.171 301 89 4 30 39 91% 61% 57% 13%

2ª Vara de Coruripe 14 55 65 166 1.838 232 81 25 121 39 77% 186% 255% 21%

1ª Vara Delmiro Gouveia 15 17 65 72 1.785 260 256 15 79 55 87% 122% 111% 19%

2ª Vara Delmiro Gouveia 15 16 43 63 1.390 436 106 11 54 38 84% 126% 147% 20%

Feira Grande 12 17 53 54 2.087 119 113 16 72 61 89% 136% 102% 22%

Girau do Ponciano 14 5 65 81 3.585 326 70 16 100 27 91% 154% 125% 16%

Maragogi 18 20 65 43 3.304 459 150 20 69 52 94% 106% 66% 29%

1ª Vara Marechal Deodoro 12 24 77 40 4.863 1.089 104 11 25 25 94% 32% 52% 44%

2ª Vara Marechal Deodoro 12 4 84 25 4.636 959 175 15 84 89 92% 100% 30% 18%

Mata Grande 19 24 61 245 2.284 655 136 16 98 52 78% 161% 402% 16%

Murici 15 8 69 68 2.283 314 105 16 39 47 90% 57% 99% 41%

1ª Vara Cível Palmeira dos Índios 5 5 87 31 1.629 720 155 6 98 4 84% 113% 36% 6%

2ª Vara Cível Palmeira dos Índios 5 11 73 46 1.334 135 155 28 64 44 87% 88% 63% 44%

3ª Vara Cível Palmeira dos Índios 6 8 73 91 1.362 94 104 16 62 18 78% 85% 125% 26%

4ª Vara Criminal Palmeira dos 

Índios 
7 3 1 29 1.665 234 57 0 19 8 85% 1900% 2900% N/A

Pão de Açúcar 15 19 52 71 1.735 219 115 24 60 32 88% 115% 137% 40%

Pilar 7 10 119 76 3.417 368 223 22 98 68 92% 82% 64% 22%

1ª Vara de Porto Calvo 10 12 49 58 1.046 243 128 7 36 30 85% 73% 118% 19%

 2º Vara de Porto Calvo 7 14 38 33 1.113 264 123 14 50 53 85% 132% 87% 28%

1ª Vara Cível Rio Largo 6 5 62 90 2.765 815 199 4 70 37 91% 113% 145% 6%

2ª Vara Cível Rio Largo 17 8 100 102 2.525 145 27 10 12 57 90% 12% 102% 83%

3ª Vara Criminal Rio Largo 8 44 5 28 1.338 256 55 0 7 21 95% 140% 560% N/A

1ª Vara Cível Santana do 

Ipanema
5 5 30 65 713 293 184 5 43 18 77% 143% 217% 12%

2ª Vara Cível Santana do 

Ipanema
12 6 52 41 850 87 202 15 58 58 78% 112% 79% 26%

3ª Vara Criminal Santana do 

Ipanema
7 7 13 12 847 252 86 3 14 24 94% 108% 92% N/A

São José da Laje 11 8 50 94 2.536 455 177 19 87 60 89% 174% 188% 22%

São José da Tapera 26 12 94 35 2.989 449 148 24 100 51 94% 106% 37% 24%

São Luiz do Quitunde 6 4 50 12 3.731 1.107 125 1 733 39 95% 1466% 24% 0%

1ª Vara Cível São Miguel dos 

Campos
10 8 43 32 876 162 111 5 45 27 87% 105% 74% 11%

2ª Vara Cível São Miguel dos 

Campos
8 5 113 44 1.171 114 136 14 51 21 91% 45% 39% 27%

3ª Vara Cível São Miguel dos 

Campos
8 6 113 37 1.739 906 126 9 45 18 94% 40% 33% 20%

4ª Vara Criminal São Miguel dos 

Campos
7 18 12 40 1.662 366 89 0 27 20 92% 225% 333% N/A

1ª Vara Cível União dos 

Palmares
5 8 59 20 1.396 364 70 1 19 46 93% 32% 34% 5%

2ª Vara Cível União dos 

Palmares
6 2 91 47 2.548 608 107 11 46 0 89% 51% 52% 24%

3ª Vara Criminal União dos 

Palmares
5 12 6 18 963 217 44 0 15 32 89% 250% 300% N/A

Viçosa 14 11 60 65 2.080 331 162 14 68 61 86% 113% 108% 21%

2ª ENTRÂNCIA 406 477 2.218 2.223 78.160 15.211 4.640 434 2.854 1.454 89% 129% 100% 15%
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Água Branca 15 11 56 42 1.176 141 87 8 57 46 87% 102% 75% 14%

Anadia 4 10 44 13 1.391 141 42 1 11 34 95% 25% 30% 9%

Batalha 9 19 48 26 1.889 343 67 19 26 23 96% 54% 54% 73%

Boca da Mata 5 8 42 46 1.174 252 123 6 33 31 88% 79% 110% 18%

Cacimbinhas 10 8 90 92 1.803 121 41 5 32 66 85% 36% 102% 16%

Cajueiro 3 9 29 45 1.252 232 156 15 53 2 90% 183% 155% 28%

Campo Alegre 9 13 61 150 1.981 367 201 17 138 40 82% 226% 246% 12%

Colônia Leopoldina 7 9 51 53 3.545 224 128 7 65 77 93% 127% 104% 11%

Igaci 4 21 57 67 1.210 122 69 9 49 44 78% 86% 118% 18%

Igreja Nova 13 8 27 21 1.534 118 27 8 15 44 94% 56% 78% 53%

Joaquim Gomes 11 18 34 33 2.951 280 27 1 11 4 95% 32% 97% 9%

Junqueiro 7 10 44 48 2.114 206 31 6 37 26 88% 84% 109% 16%

Limoeiro de Anadia 6 4 71 125 2.485 100 55 20 34 95 90% 48% 176% 59%

Major Izidoro 9 10 42 50 1.267 195 92 10 62 56 83% 148% 119% 16%

Maravilha 7 2 59 10 2.351 260 89 13 51 32 99% 86% 17% 25%

Maribondo 4 1 43 33 940 133 33 3 23 12 90% 53% 77% 13%

Matriz de Camaragibe  8 18 38 13 2.159 200 56 6 14 16 96% 37% 34% 43%

Messias 1 3 29 10 1.001 142 37 5 20 17 95% 69% 34% 25%

Olho D'água das Flores 15 16 53 45 1.648 111 30 16 28 26 90% 53% 85% 57%

Paripueira 12 21 40 11 4.101 232 88 6 35 43 96% 88% 28% 17%

Passo de Camaragibe 8 21 61 81 2.251 178 66 7 18 25 89% 30% 133% 39%

Piaçabuçu 7 8 34 17 1.662 186 33 0 0 10 97% 0% 50% 0%

Piranhas 20 21 48 72 2.223 291 130 26 69 35 91% 144% 150% 38%

Porto Real do Colégio 9 24 54 80 2.448 301 65 20 69 89 89% 128% 148% 29%

Quebrangulo 6 12 44 56 1.050 188 82 13 36 34 87% 82% 127% 36%

São Sebastião 5 5 99 141 2.367 247 127 31 117 86 87% 118% 142% 26%

Santa Luzia do Norte 6 13 62 32 3.491 223 75 14 50 46 94% 81% 52% 28%

Taquarana 5 7 101 109 2.744 120 160 19 93 66 87% 92% 108% 20%

Teotônio Vilela 19 30 127 100 3.562 466 268 12 104 41 90% 82% 79% 12%

Traipu 4 1 45 15 1.363 162 52 6 52 33 96% 116% 33% 12%

 1ª ENTRÂNCIA 248 361 1.633 1.636 61.133 6.282 2.537 329 1.402 1.199 91% 86% 100% 23%



JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS
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JECC e de Violência Doméstica 

Delmiro Gouveia
8 8 38 52 560 76 108 14 67 55 71% 176% 137% 21%

JECC e de Violência Doméstica 

Palmeira dos Índios 
2 2 42 47 759 33 57 9 65 64 80% 155% 112% 14%

JECC e de Violência Doméstica 

Rio Largo
7 16 62 79 781 40 90 10 33 55 86% 53% 127% 30%

JECC e de Violência Doméstica 

Santana do Ipanema
0 6 47 20 344 103 28 10 33 51 79% 70% 43% 30%

JECC e de Violência Doméstica 

São Miguel dos Campos
1 7 43 48 630 26 79 4 39 44 79% 91% 112% 10%

JECC e de Violência Doméstica 

União dos Palmares
6 1 41 12 881 44 253 14 54 93 94% 132% 29% 26%

1º JEC Arapiraca 4 9 176 60 2.612 21 217 36 272 125 88% 155% 34% 13%

2º JEC Arapiraca 5 7 125 149 1.501 20 58 24 156 114 68% 125% 119% 15%

JECC e de Violência Doméstica 

Penedo
2 0 71 19 570 40 160 15 54 70 74% 76% 27% 28%

1º JEC Capital 2 2 155 209 2.432 143 470 29 200 121 77% 129% 135% 15%

2º JEC Capital 1 1 56 88 1.280 172 176 31 119 61 80% 213% 157% 26%

3º JEC Capital 3 2 56 76 977 41 89 15 196 95 71% 350% 136% 8%

5º JEC Capital 2 1 113 115 926 14 213 33 156 109 56% 138% 102% 21%

6º JEC Capital 0 2 76 360 2.056 23 59 25 201 96 75% 264% 474% 12%

7º JEC Capital 2 3 42 100 652 72 66 20 82 104 64% 195% 238% 24%

8º JEC Capital 2 2 182 158 2.819 128 141 48 129 123 80% 71% 87% 37%

9º JEC Capital 2 5 125 211 2.342 109 124 30 136 122 80% 109% 169% 22%

10º JEC Capital 2 1 136 198 3.122 209 93 65 178 144 78% 131% 146% 37%

11º JEC Capital 2 2 154 159 1.500 170 99 28 200 148 69% 130% 103% 14%

12º JECC Trânsito Capital 3 4 36 21 271 8 21 14 33 58 63% 92% 58% 42%

Juizado Especial Criminal e do 

Torcedor da Capital
14 13 6 2 291 13 47 1 14 40 92% 233% 33% N/A

JUIZADOS ESPECIAIS 70 94 1.782 2.183 27.306 1.505 2.648 475 2.417 1.892 77% 136% 123% 20%

TOTAL ENTRÂNCIAS 1.071 1.394 9.306 8.670 552.181 70.412 69.340 1.300 9.255 4.272 94% 99% 93% 14%

TOTAL GERAL 1.141 1.488 11.088 10.853 579.487 71.917 71.988 1.775 11.672 6.164 93% 105% 98% 15%

JUIZADOS DE 3ª ENTRÂNCIA

Fonte: SAJ/Estatístico                                                                                        

*N/A: Não se Aplica 



Apresentamos a seguir alguns resultados a respeito dos indicadores de desempenho do 1º
grau do Poder Judiciário de Alagoas, como a taxa de congestionamento e o Índice de Atendi-
mento à Demanda (IAD) referentes ao mês de abril de 2022.

O IAD é um indicador que verifica se a unidade jurisdicional foi capaz de baixar processos
pelo menos em número equivalente ao quantitativo de casos novos. O ideal é que esse indica-
dor permaneça superior a 100%.

A Figura 1 apresenta o IAD em abril de 2022. Podemos ver que o IAD geral foi de 98%
neste mês. Uma diminuição em relação ao mesmo perı́odo de 2021, em que esse ı́ndice foi de
105%. Os Juizados Especiais se destacam, chegando a atingir um ı́ndice de 123%.

88%

100% 100%

123%

93%
98%

  3ª Entrância  2ª Entrância 1ª Entrância Juizados Especiais Total Entrâncias Total Geral

Figura 1: Índice de atendimento à demanda em abril de 2022

A taxa de congestionamento é um indicador que mede o percentual de casos que permane-
ceram pendentes de baixa, em relação ao que tramitou (soma dos pendentes e dos baixados).
Quanto maior o ı́ndice, maior a dificuldade da unidade jurisdicional em lidar com seu estoque
de processos. Logo, quanto menor, melhor.

A Figura 2 apresenta a taxa de congestionamento em abril de 2022. No 1º grau, a taxa de
congestionamento geral chegou a 93%. Um aumento de dois pontos percentuais se compa-
rada a abril de 2021. Os Juizados Especiais se destacam com a menor taxa de congestiona-
mento (ver Figura 2).

O ı́ndice de julgados é um indicador que verifica se a unidade jurisdicional foi capaz de
julgar processos pelo menos em número equivalente ao quantitativo de casos novos. O ideal



Total Geral−93%

Total Entrâncias−94%

3ª Entrância−96%

1ª Entrância−91%

2ª Entrância−89%

Juizados Especiais−77%

Figura 2: Taxa de congestionamento em abril de 2022

é que esse indicador permaneça superior a 100%.

A Figura 3 apresenta o ı́ndice de julgados em abril de 2022. Podemos ver que o ı́ndice de
julgados geral foi de 105% neste mês. Um aumento em relação ao mesmo perı́odo de 2021,
em que esse ı́ndice foi de 101%. Os Juizados Especiais se destacam, chegando a atingir um
ı́ndice de 136%.

92%

129%

86%

136%

99%
105%

  3ª Entrância  2ª Entrância 1ª Entrância Juizados Especiais Total Entrâncias Total Geral

Figura 3: Índice de julgados em abril de 2022

O ı́ndice de conciliação é dado pelo percentual de sentenças resolvidas por homologação
de acordo em relação ao total de sentenças proferidas. Quanto maior, melhor.



Em abril de 2022, o percentual de sentenças resolvidas por meio de acordo no 1º grau de
jurisdição foi equivalente a 15%. Um aumento em relação ao mesmo perı́odo de 2021, em que
esse ı́ndice foi de 13%. A 1ª entrância se destaca com um ı́ndice de conciliação de 23% (ver
Figura 4).

11%

15%

23%

20%

14%
15%

  3ª Entrância  2ª Entrância 1ª Entrância Juizados Especiais Total Entrâncias Total Geral

Figura 4: Índice de conciliação em abril de 2022

O 1º grau de jurisdição do Poder Judiciário de Alagoas finalizou o mês de abril com 579.487
processos pendentes de baixa, enquanto em abril de 2021 foram 421.962. Desses processos,
71% pertencem à 3ª entrância (ver Figura 5).

2ª Entrância
 78.160
 13%

1ª Entrância
 61.133
 11%

Juizados Especiais
 27.306

 5%

3ª Entrância
 412.888

 71%

Figura 5: Processos pendentes em abril de 2022



Na Figura 6 podemos verificar que durante o mês de abril de 2022 ingressaram 11.088
processos, foram baixados 10.853 e foram julgados 11.672. Houve aumento dos casos novos
(9.625), baixados (10.077) e julgados (9.730) em relação a abril de 2021.
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Figura 6: Movimentação processual: casos novos, julgados e baixados em abril de 2022

Este boletim tem por objetivo trazer transparência das informações do judiciário alago-
ano, apresentar a produtividade, indicar direcionamentos, servir como instrumento e buscar
o aperfeiçoamento e melhoria contı́nua da gestão. É fundamental que os servidores e ma-
gistrados procurem sempre o melhoramento na alimentação e registro dos dados processuais,
observando-se as regulamentações internas e aquelas decorrentes das orientações emanadas
do Conselho Nacional de Justiça referentes a classes, assuntos e movimentos.
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Glossário

Cartas Precatórias
Novas

Consideram-se todas as cartas precatórias distribuı́das e as que entraram e
saı́ram por redistribuição.

Cartas Precatórias
Devolvidas (Baixa-
das)

Consideram-se todas as cartas precatórias que tiveram movimento de baixa
definitiva ou foram arquivadas definitivamente.

Casos Novos Excluem-se todas as cartas, os procedimentos investigatórios, os atos de
mero expediente e os procedimentos administrativos. Consideram-se ape-
nas os processos distribuı́dos.

Baixados Consideram-se todos os processos que tiveram movimento de baixa defini-
tiva ou foram arquivados definitivamente. Excluem-se todas as cartas, os
procedimentos investigatórios, os atos de mero expediente e os procedimen-
tos administrativos.

Casos Pendentes Consideram-se todos os processos que estão na situação de julgado, julgado
transitado, pendentes de julgamento e que ainda não tiveram a movimentação
de baixa definitiva ou não foram arquivados definitivamente. São contabiliza-
dos os processos que estejam na situação de suspenso, em arquivo pro-
visório ou sobrestados.

Suspensos no final
do perı́odo

Todos os processos suspensos/sobrestados ou em arquivo provisório.

Decisões Todos as decisões interlocutórias proferidas no perı́odo.
Homologação de
Acordo

Todas as sentenças homologatórias de acordo, inclusive aquelas decorrentes
da transação penal.

Julgados Para efeitos de julgamento considera-se a primeira decisão tendente a pôr
fim ao processo. Excluem-se as sentenças produzidas em sede de pro-
cedimentos investigatórios (inquéritos, termos circunstanciados e peças de
informação).

Audiências Reali-
zadas

Todos as audiências realizadas no perı́odo.

Taxa de Congestio-
namento

Percentual de casos que permaneceram pendentes de baixa, em relação ao
que tramitou (soma dos pendentes e dos baixados). Quanto menor, melhor.

Índice de Atendi-
mento à Demanda

É a relação (divisão) entre o número de processos Baixados e os Casos No-
vos no perı́odo. Quanto maior, melhor.

Índice de Julgados É a relação (divisão) entre o número de processos Julgados e os Casos No-
vos no perı́odo. Quanto maior, melhor.

Índice de
Conciliação

É a relação entre o número de sentenças homologatórias pelo total de
sentenças prolatadas no perı́odo. Quanto maior, melhor.


